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PAUTA DA SESSÃO

  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 1506
  Data: 02/06/2025 08:00

 

 EXPEDIENTE DE VEREADORES

INDICAÇÃO - 357/2025 - RAUL.
INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO
MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJAM REALIZADAS MANUTENÇÕES NOS FORNOS DA COZINHA
PILOTO DO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO - 358/2025 - RAUL.
INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO
MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA A CRIAÇÃO DO CARGO DE COORDENADOR DE
NORMAS E COMPORTAMENTO NA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES.

INDICAÇÃO - 359/2025 - RAUL.
INDICA-SE, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO
MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
A ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES.

MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS - 17/2025 - MARCEL D'ANGELIS.
O VEREADOR MARCEL D’ANGELIS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL,
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DISPENSADAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA MOÇÃO DE
APLAUSOS À PROFESSORA IOREMA FABIANE, PELO LEGADO EXEMPLAR DE 40 ANOS
DEDICADOS À EDUCAÇÃO, MARCADOS POR AMOR, COMPROMETIMENTO E
TRANSFORMAÇÃO DE VIDAS POR MEIO DO ENSINO. A TRAJETÓRIA DA PROFESSORA
IOREMA É UM VERDADEIRO EXEMPLO DE VOCAÇÃO À EDUCAÇÃO. DECIDIU SER
PROFESSORA AINDA AOS 13 ANOS, TRABALHANDO COMO AUXILIAR DA EDUCAÇÃO
INFANTIL, E DESDE ENTÃO JAMAIS SE AFASTOU DA NOBRE ARTE DE ENSINAR. SUA
FORMAÇÃO NO MAGISTÉRIO, O INCENTIVO DE SUA FAMÍLIA, E OS INÚMEROS
DESAFIOS ENFRENTADOS E SUPERADOS NOS DIVERSOS MUNICÍPIOS POR ONDE
PASSOU — DE JACUTINGA (RS), PASSANDO POR COSTA RICA E PARAÍSO DAS ÁGUAS
(MS), ATÉ CHAPADÃO DO SUL — CONSTROEM UMA HISTÓRIA REPLETA DE
SIGNIFICADO, MARCADA PELA CORAGEM DE INOVAR, PELA LIDERANÇA SENSÍVEL E
PELO COMPROMISSO SOCIAL.

MOÇÃO::MOÇÃO DE APLAUSOS - 18/2025 - VANDERSON CARDOSO.
O VEREADOR VANDERSON CARDOSO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO
SUL, DISPENSADAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS, ENCAMINHA MOÇÃO DE
APLAUSOS ÀS ATLETAS DO FUTSAL FEMININO DE CHAPADÃO DO SUL, QUE
REPRESENTARAM COM EXCELÊNCIA NOSSO MUNICÍPIO NOS JOGOS DA JUVENTUDE
DE MATO GROSSO DO SUL – JOJUMS 2025, CONQUISTANDO A 4ª COLOCAÇÃO GERAL
E, COM ISSO, GARANTINDO A CLASSIFICAÇÃO PARA A PRIMEIRA DIVISÃO DA
COMPETIÇÃO. AS ATLETAS BIANCA ARAÚJO RAMOS PEREIRA, HELLEN VITÓRIA DE
CARVALHO CONCEIÇÃO, VITÓRIA MARIA LEANDRO CORREA, MARYANA AUGUSTO
RODRIGUES, MARTHA BIANCA CIRILO DOS SANTOS, GABRIELLY VITÓRIA
FERNANDES DE PAULA, UANILLA LOPES E NALANDA THUANA COSTA OLIVEIRA
DEMONSTRARAM DEDICAÇÃO, ESPÍRITO ESPORTIVO, SUPERAÇÃO E AMOR À
CAMISA DE CHAPADÃO DO SUL, MOTIVO PELO QUAL ESTA CASA DE LEIS NÃO
PODERIA DEIXAR DE REGISTRAR, EM ATA, O ORGULHO QUE SENTIMOS POR SUA
ATUAÇÃO.

MENSAGEM DO EXECUTIVO

ORDEM DO DIA
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EMENDA ADITIVA - 4/2025 - MARCEL D'ANGELIS
.O Vereador Marcel D’Angelis, que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos
do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 15, DE 15
DE ABRIL DE 2025. “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução
da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”.
 
 
                        EMENDA ADITIVA
                        Adiciona item ao Projeto de Lei em epígrafe, mais precisamente, ao ANEXO METAS
E PRIORIDADES DA LDO 2026.
                        PROGRAMA: 0010 CHAPADÃO VERDE: RUMO À SUSTENTABILIDADE E
PROGRESSO
                        Objetivo: .........................................................
                        - Instalação de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Canina.
 
 É a emenda.
 
 
                        Câmara Municipal de Chapadão do Sul, 26 de maio de 2025.
 
 
                        Ver. Marcel D’Angelis.
                       
 

EMENDA ADITIVA - 5/2025 - VANDERSON CARDOSO
.O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos
do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 15, DE 15
DE ABRIL DE 2025. “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução
da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”.
 

EMENDA ADITIVA - 6/2025 - VANDERSON CARDOSO
.O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos
do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 15, DE 15
DE ABRIL DE 2025. “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução
da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”.

EMENDA ADITIVA - 7/2025 - VANDERSON CARDOSO
.O Vereador Vanderson Cardoso, que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos
do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 15, DE 15
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DE ABRIL DE 2025. “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução
da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”.
 
 

EMENDA ADITIVA - 8/2025 - ALLINE KRUG TONTINI
.A Vereadora Alline Krug Tontini, que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos
do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 15, DE 15
DE ABRIL DE 2025. “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução
da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”.
 

EMENDA ADITIVA - 9/2025 - JUNIOR TEIXEIRA
.O Vereador Junior Teixeira, que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do
artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 15, DE 15 DE
ABRIL DE 2025. “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da
Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”.
 

EMENDA ADITIVA - 10/2025 - MIKA
.Os Vereadores, que esta subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 77, do
Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 15, DE 15 DE ABRIL DE
2025. “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”.
 
 

PROJETO LEI EXECUTIVO - 15/2025 - PODER EXECUTIVO
.“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração e execução da Lei Orçamentária
para o exercício de 2026 e dá outras providências”.
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